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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

1. IDENTIFICAÇÃO DO PLANO

Ente: Prefeitura Municipal de Sertãozinho / PB

01.612.771/0001-00CNPJ:

Patronal conforme PAP 071/13Título

31/01/2018Data de consolidação do

Data de vencimento da 1ª 28/02/2018

Número do acordo: 00259/2018

Lei autorizativa do LEI 306 DE 25 DE JULHO 2017

Data de assinatura do Termo: 10/02/2018

2. RESULTADO DA RUBRICA

Rubrica: Contribuição Patronal (200 meses)

Competência Inicial: Final:07/2010 09/2012 200Quantidade de Parcelas:

Valor original: 278.756,81 Valor Consolidado: 543.474,03

Valor da parcela na data de consolidação: 2.717,37

Índice: IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples Multa: 0,00 %

Critérios de atualização para consolidação do

Índice: IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples

Critérios de atualização das parcelas

Índice: IPCA Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00 %

Critérios de atualização das parcelas
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3. LANÇAMENTOS DA RUBRICA

COMPETÊNCIA DIFERENÇA APURADA ÍNDICE(%) VARIAÇÃO(%) ATUALIZAÇÃO JUROS PERC.(%) JUROS MULTA DIFERENÇA
ATUALIZADA

07/2010 2.745,49 0,01 58,03 1.593,21 44,50 1.930,72 0,00 6.269,42

08/2010 2.882,82 0,04 57,97 1.671,17 44,00 2.003,76 0,00 6.557,75

09/2010 2.757,25 0,45 57,26 1.578,80 43,50 1.886,18 0,00 6.222,23

10/2010 2.749,57 0,75 56,09 1.542,23 43,00 1.845,47 0,00 6.137,27

11/2010 2.828,74 0,83 54,81 1.550,43 42,50 1.861,15 0,00 6.240,32

12/2010 2.917,75 0,63 53,84 1.570,92 42,00 1.885,24 0,00 6.373,91

13/2010 2.644,59 53,84 1.423,85 42,00 1.708,74 0,00 5.777,18

01/2011 3.642,12 0,83 52,57 1.914,66 41,50 2.306,06 0,00 7.862,84

02/2011 3.732,64 0,80 51,36 1.917,08 41,00 2.316,39 0,00 7.966,11

03/2011 3.941,48 0,79 50,17 1.977,44 40,50 2.397,16 0,00 8.316,08

04/2011 4.056,42 0,77 49,03 1.988,86 40,00 2.418,11 0,00 8.463,39

05/2011 4.481,96 0,47 48,33 2.166,13 39,50 2.626,00 0,00 9.274,09

06/2011 4.053,91 0,15 48,11 1.950,34 39,00 2.341,66 0,00 8.345,91

07/2011 4.206,83 0,16 47,87 2.013,81 38,50 2.394,95 0,00 8.615,59

08/2011 4.154,68 0,37 47,33 1.966,41 38,00 2.326,01 0,00 8.447,10

09/2011 4.826,68 0,53 46,55 2.246,82 37,50 2.652,56 0,00 9.726,06

10/2011 5.143,95 0,43 45,92 2.362,10 37,00 2.777,24 0,00 10.283,29

11/2011 22.012,10 0,52 45,17 9.942,87 36,50 11.663,56 0,00 43.618,53

12/2011 21.423,04 0,50 44,44 9.520,40 36,00 11.139,64 0,00 42.083,08

13/2011 17.646,88 44,44 7.842,27 36,00 9.176,09 0,00 34.665,24

01/2012 4.807,29 0,56 43,64 2.097,90 35,50 2.451,34 0,00 9.356,53

(VALORES INFORMADOS MANUALMENTE)
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02/2012 9.036,77 0,45 43,00 3.885,81 35,00 4.522,90 0,00 17.445,48

03/2012 16.556,65 0,21 42,70 7.069,69 34,50 8.151,09 0,00 31.777,43

04/2012 16.640,41 0,64 41,79 6.954,03 34,00 8.022,11 0,00 31.616,55

05/2012 17.409,63 0,36 41,28 7.186,70 33,50 8.239,77 0,00 32.836,10

06/2012 15.549,28 0,08 41,17 6.401,64 33,00 7.243,80 0,00 29.194,72

07/2012 17.266,42 0,43 40,56 7.003,26 32,50 7.887,65 0,00 32.157,33

08/2012 28.897,44 0,41 39,99 11.556,09 32,00 12.945,13 0,00 53.398,66

09/2012 29.744,02 0,57 39,20 11.659,66 31,50 13.042,16 0,00 54.445,84

13/2012 0,00 36,48 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL: 278.756,81 122.554,58 142.162,64 0,00 543.474,03

RESPONSÁVEIS PELO DOCUMENTO

CPF NOME RESPONSABILIDADE ASSINATURA DIGITAL

69188920453 RONALDO NOGUEIRA VIEIRA Representante Legal do Ente Assinado digitalmente em 13/05/2025 19:43:06

88522679487 Rita de Cassia Alves de Sena Representante da Unidade Gestora Assinado digitalmente em 13/05/2025 19:41:54

01950637409 Debora dos Santos alverga Testemunha 1 Assinado digitalmente em 13/05/2025 19:45:18

11673525482 ERICLES MATEUS BATISTA RODRIGUES Testemunha 2 Assinado digitalmente em 16/05/2025 08:48:26
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cadprev.previdencia.gov.br:443/Cadprev/pages/publico/assinatura/validacao.xhtml?verificador=1835521&crc=C77CE5E1, informando o código verificador: 1835521 e código CRC:
C77CE5E1.

Este documento foi assinado digitalmente por completo em 16/05/2025 08:48:27.
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Estado da Paraíba 

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

Rua Dirson Andrade, N° 103, Centro - Sertãozinho/PB. 

CNPJ: 01.612.771/0001-00 

Fone: (83) 3685-1073 / 1075 

 

 

PORTARIA Nº 265/2025, 19 de maio de 2024. 

 

Dispõe sobre a Comissão Organizadora da 2ª 

Conferência Municipal da Cidade de 

Sertãozinho-PB, no âmbito da 6ª Conferência 

Nacional das Cidades. 

Art. 1º Fica instituída a Comissão Organizadora da 2ª Conferência Municipal da 

Cidade de Sertãozinho-PB. Etapa preparatória da 6ª Conferência Nacional das Cidades e 

da 6ª Conferência Estadual das Cidades da Paraíba, convocada por meio do Decreto nº 

26/2025 de 30 de abril de 2025, nos termos estabelecidos no Regimento Interno da 6ª 

Conferência Nacional das Cidades, aprovado por meio da Portaria MCID nº 175, de 29 

de fevereiro de 2024, e do Regimento Interno da Etapa Estadual da 6ª Conferência 

Estadual das Cidades da Paraíba, aprovado em 17 de março de 2025. 

Art. 2º A Comissão Organizadora será composta conforme disposto no anexo. 

Art. 3º Cabe à Comissão Organizadora Municipal: 

I - elaborar o Regimento da Conferência Municipal, respeitadas as diretrizes e as 

definições do Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades e do Regimento 

Interno da Etapa Estadual, contendo os seguintes critérios mínimos: 

a) de definição da data, local e pauta da etapa municipal; 

b) de participação de representantes dos diversos segmentos, em conformidade ao 

estabelecido no art. 14 do Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades; e 

c) para a eleição de delegadas e delegados para a Conferência Estadual, em conformidade 

com o Regimento Interno da Etapa Estadual. 

II - planejar a infraestrutura para a realização da etapa municipal, indicando a 

pauta e programação; 

III - mobilizar a sociedade civil e o poder público, no âmbito de sua atuação no 

município, para sensibilização e adesão à 6ª Conferência Nacional das Cidades; 
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IV – aplicar a metodologia de sistematização para as propostas elaboradas na 

Conferência Municipal,  de acordo com as diretrizes estabelecidas pela Coordenação 

Executiva da 6ª Conferência Nacional das Cidades, em especial com relação aos eixos e 

grupos temáticos e a quantidade de propostas; 

V - coordenar, supervisionar e promover a realização da 2ª Conferência Municipal 

da Cidade, atendendo aos aspectos técnicos, políticos e administrativos, garantindo sua 

forma pública e acessível a todos os cidadãos; 

VI – credenciar os participantes da Conferência Municipal, identificando-os a um 

segmento ou entidade, conforme a classificação constante do art. 14 do Regimento 

Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades 

VII - elaborar o relatório final da Conferência Municipal da Cidade, na forma do 

art. 48 do Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades; 

VIII - preencher o formulário da Conferência Municipal da Cidade, conforme art. 

48 do Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades; 

IX - efetivar o cumprimento das decisões da Comissão Estadual Recursal e de 

Validação e da Comissão Nacional Recursal e de Validação; e 

X - dar publicidade e divulgar seus trabalhos e decisões, bem como das decisões 

da Coordenação Executiva da 6ª Conferência Nacional das Cidades e, em especial, da 

Comissão Estadual Recursal e de Validação e da Comissão Nacional Recursal e de 

Validação, que tenham por objeto tema afeto à etapa municipal. 

Parágrafo único. A Comissão Organizadora Municipal poderá constituir as 

Comissões de Infraestrutura e Logística, Mobilização e Articulação, Sistematização e 

Metodologia, que serão responsáveis por toda a organização e realização da Etapa 

Municipal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sertãozinho, 19 de maio de 2025. 

 

 

 

 

RONALDO NOGUEIRA VIEIRA 

Prefeito Constitucional 
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ANEXO I 
 

 

 

Representantes do Poder Público: 

 

Secretaria Municipal de Administração – Josenildo Francisco 

Secretaria Municipal de Saúde – Lucas Xavier da Silva 

Secretaria Municipal de Infraestrutura – Agnaldo Alves de Sena 

 

 

Representantes da Sociedade Civil: 

 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sertãozinho-PB – Maria de Fátima Alves 

Maurício. 

Sindicado dos Servidores Públicos do Município de Sertãozinho-PB – Carlos Alexandre 

de Oliveira. 

Associação dos Moradores de Baixa Renda de Sertãozinho-PB – Geralda Geruza da Silva 
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